
Certos de termos atendido a c ntento os 
questionamentos apresentados renovamos protestos de estima e consideração 

Atenciosamente. 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor MARCEL PINTO DA COSTA 
DD Presidente da Câmara Municipal de 
Ibitinga/SP 

PREFEITURA DA 

I
inESTÂNCaIA TURISaTICA DE 

TRABALHO• RESPONSABILIDADE • PAZ SOCIAL 

Ofício n°. 1040/20r 
Ibitinga, 28 de outubro de 2014. 

Ref.: Resposta ao requerimento 298/2014 
Assunto: Requer informações sobre troca de lâmpadas nas principais Avenidas da 
Cidade 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em resposta ao Requerimento formalizado pelo 
vereador OSIAS SOARES DE OLIVEIRA informamos que a iluminação pública é de 
responsabilidade de CPFL. 

O nobre vereador dever inda esc recer a que 
Avenidas se refere, para que possamos responder com convicção as informações. 
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